
EMENDA Nº 17 – CCJ 

Dê-se ao art. 8º do Projeto de Lei do Senado nº 330, de 2011, a 

seguinte redação: 

“Art. 8º A integradora deverá elaborar e atualizar 

trimestralmente Documento de Informação Pré-Contratual (DIPC), 

para ao interessado em aderir ao sistema de integração, contendo 

obrigatoriamente as seguintes informações: 

I – histórico resumido, razão social, forma societária, número 

de inscrição no cadastro nacional da pessoa jurídica (CNPJ) e 

endereço da integradora, bem como a relação de todas as empresas 

a que esteja diretamente ligada; 

II – descrição geral do sistema de produção integrada e 

detalhada das atividades a serem desempenhadas pelo produtor 

integrado; 

III – informações quanto aos requisitos sanitários e 

ambientais e aos riscos econômicos inerentes à atividade; 

IV – estimativa dos investimentos em instalações zootécnicas 

ou áreas de cultivo e dos custos fixos e variáveis do produtor 

integrado na operação de produção; 

V – informações claras e detalhadas acerca da obrigação do 

produtor integrado de adquirir ou contratar quaisquer bens, serviços 

ou insumos necessários à operação ou administração de suas 

instalações zootécnicas ou áreas de cultivo apenas da integradora 

ou de fornecedores por ela indicados e aprovados, oferecendo, 

nesse caso, relação completa deles; 

VI – indicação do que é efetivamente oferecido ao produtor 

integrado no que se refere a: 

a) suprimento de insumos e sua supervisão e definição da 

tecnologia empregada, levando-se em consideração a existência e a 

necessidade de se readequar as técnicas de produção ao progresso 

tecnológico exigido pelo mercado; 

 

b) treinamento do produtor integrado ou de seus prepostos 

laborais, especificando duração, conteúdo e custos; 

c) projeto técnico das instalações zootécnicas ou áreas de 

cultivo do integrado; 

d) regulamento da parceria de produção integrada 

agropecuária. 

VII – estimativa da quota parte do produtor integrado por 

ciclo de criação de animais ou safra agrícola, utilizando-se para o 



cálculo preços e índices de eficiência produtiva médios nos doze 

meses anteriores; 

VIII – alternativas de financiamento agropecuário de 

instituição financeira ou da agroindústria integradora e as garantias 

da integradora para o cumprimento do contrato durante o período 

do financiamento; 

IX – os parâmetros técnicos e econômicos indicados pela  

integradora para uso no estudo de viabilidade econômico-financeira 

do projeto de financiamento do empreendimento; 

X – indicação precisa de todas as pendências judiciais em que 

esteja envolvida a agroindústria integradora e nas quais se 

questione especificamente o sistema de integração ou que possam 

diretamente impossibilitar o cumprimento do contrato; 

XI – relação completa de todos os produtores integrados, bem 

como dos que, independentemente do motivo, se desligaram nos 

últimos doze meses, com nome, endereço e telefone; 

XII – o caráter de exclusividade da relação entre o produtor 

integrado e a  integradora, se for o caso; 

XIII – situação do produtor integrado após o encerramento do 

contrato de integração em relação a segredo de indústria a que 

venha a ter acesso; 

XIV – informações sobre a carga tributária e as taxas 

inerentes à atividade e a responsabilidade das partes, segundo lei 

específica disciplinadora do próprio tributo 

Sala da Comissão, 5 de dezembro de 2012 
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